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Despacho n.o 15 315/2007

Por despacho de 15 de Novembro de 2006 do conselho de admi-
nistração deste Hospital, ratificado em 6 de Janeiro de 2007 pelo
conselho directivo da Administração Regional de Saúde do Cen-
tro, I. P., foi celebrado contrato de trabalho a termo certo com Gonçalo
Nuno Antunes Lopes Santos, técnico de 2.a classe de radiologia, ao
abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A aditado pelo Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, ao Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, pelo
período de três meses, com início em 15 de Novembro de 2006. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Julho de 2007. — A Presidente do Conselho de Administração,
Maria Adelaide Castelo Madeira Afonso.

2611028876

Despacho n.o 15 316/2007

Pelo despacho de 11 de Outubro de 2006 do conselho de admi-
nistração deste Hospital, ratificado em 3 de Novembro de 2006 pelo
conselho directivo da Administração Regional de Saúde do Cen-
tro, I. P., foi celebrado contrato de trabalho a termo certo com Carlos
Alexandre Albano Pires Bernardes, enfermeiro, ao abrigo do n.o 3
do artigo 18.o-A, aditado pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
ao Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, pelo período de três meses,
por urgente conveniência de serviço, com início em 16 de Outubro
de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Julho 2007. — A Presidente do Conselho de Administração,
Maria Adelaide Castelo Madeira Afonso.

2611028901

Despacho n.o 15 317/2007

Pelo despacho de 7 de Novembro de 2006 do conselho de admi-
nistração deste Hospital, ratificado em 4 de Janeiro de 2007 pelo
conselho directivo da Administração Regional de Saúde do Centro,
foi celebrado contrato de trabalho a termo certo com Ana Cristina
Rosa Braz Querido, assistente administrativa, ao abrigo do n.o 3 do
artigo 18.o-A, aditado pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
ao Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, pelo período de três meses,
por urgente conveniência de serviço, com início em 14 de Novembro
de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Julho de 2007. — A Presidente do Conselho de Administração,
Maria Adelaide Castelo Madeira Afonso.

.2611028897

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Conselho Nacional de Educação

Parecer n.o 3/2007

Projecto de decreto-lei relativo à criação da Agência de Avaliação
e Acreditação para a Garantia da Qualidade do Ensino Superior

Preâmbulo

No uso das competências que por lei lhe são conferidas, e nos
termos regimentais, após apreciação do projecto de parecer elaborado
pelos conselheiros relatores Domingos Xavier Viegas e Alberto Castro
Amaral, o Conselho Nacional de Educação, em sua reunião plenária
de 6 de Junho de 2007, deliberou aprovar o referido projecto, emitindo
assim, o seu segundo parecer no decurso do ano de 2007.

Introdução

A garantia da qualidade em todo o sistema de ensino superior
é fundamental para a sua afirmação no contexto nacional e inter-
nacional. O processo de avaliação da qualidade do ensino superior
já se encontra estabelecido em Portugal, desde há vários anos, e tem
contribuído fortemente para a melhoria geral do sistema. Sob a coor-
denação do CNAVES e com a colaboração de diversas instituições
e personalidades ligadas ao sistema de ensino superior em Portugal,
a actividade desenvolvida permitiu criar nas instituições um empenho
pela qualidade, com processos de auto-avaliação e de diálogo entre
as escolas e as entidades de avaliação, com repercussão positiva na
generalidade das instituições.

A avaliação do sistema de investigação científica, com uma forte
componente externa, com resultados traduzidos em classificações reco-
nhecíveis e com repercussões directas nos níveis de financiamento,
constituiu igualmente uma experiência muito positiva, que contribuiu

fortemente para estimular e incentivar a comunidade científica e para
aumentar a sua credibilidade, quer no País, quer a nível internacional.

A acreditação das qualificações profissionais dos licenciados por-
tugueses, desenvolvida pelo conjunto das ordens profissionais, com
os seus parâmetros próprios, complementou os dois procedimentos
anteriores e introduziu um elemento adicional de competitividade
no processo de melhoria da qualidade. A experiência decorrente da
sua aplicação ao longo de anos, em especial nalgumas carreiras pro-
fissionais, permitiu igualmente consolidar uma cultura de avaliação,
que se saúda e valoriza.

No âmbito das mudanças recentes no ensino superior português
e tendo em vista a sua integração no contexto internacional, em par-
ticular no espaço europeu, dando sequência a recomendações contidas
em estudos solicitados, o Governo propõe, através do presente pro-
jecto de decreto-lei, a criação de uma agência de avaliação e de acre-
ditação, com a missão de definir, coordenar e executar a avaliação
e acreditação das formações do ensino superior, com vista a assegurar
a sua qualidade.

Ao pronunciar-se sobre o projecto de decreto-lei, que se encontra
em discussão pública, o CNE, através da sua 3.a comissão especializada
permanente, começa por saudar a oportunidade desta medida, pela
importância de que se reveste a agência que se pretende criar e pela
urgência de se implementarem a generalidade das medidas pre-
conizadas.

No espírito de colaboração construtiva que anima este Conselho,
iremos apreciar o projecto de decreto-lei, salientando os seus aspectos
positivos, mas também os que suscitam alguma reserva ou que sejam
susceptíveis de melhoria.

Apreciação na generalidade

1 — O regime jurídico proposto para a Agência de Avaliação e
de Acreditação para o Ensino Superior (AAA), de uma entidade
com carácter fundacional, de direito privado, suscita algumas reservas.
Sendo uma instituição financiada com dinheiros públicos e com algu-
mas atribuições estatais, não nos parece adequado que esta Agência
assuma, no contexto actual da legislação vigente, o estatuto de uma
fundação, menos ainda de direito privado.

2 — Um dos objectivos traduzidos no decreto-lei é o de garantir
a independência e absoluta exterioridade da nova Agência, quer em
relação aos estabelecimentos de ensino superior, quer face ao
Governo. Não parece que a solução proposta garanta esta indepen-
dência em relação ao Governo, uma vez que, segundo os estatutos
da Agência, será o Governo a nomear os membros do conselho geral
(artigo 8.o) como representantes do Estado e, por sua vez, será o
conselho geral a designar os membros dos conselhos de administração
e de revisão (artigo 9.o). Uma das questões que se coloca, natural-
mente, é a de saber qual será a eventual relação entre a nomeação
para estes cargos e os ciclos políticos eleitorais. Tratando-se, como
se depreende, de cargos de confiança política do Governo, poderá
colocar-se a possibilidade de substituição dos seus titulares, em caso
de mudança de Governo, nomeadamente por eleições antecipadas,
tanto mais que a duração do mandato dos membros do conselho
geral não se encontra definida, ao contrário do que sucede com o
mandato de outros órgãos da Agência.

3 — Seria, certamente, possível adoptar soluções menos governa-
mentalizadas. Outros países seguem uma prática diferente, por exem-
plo com intervenção da Assembleia da República, ou do Presidente
da República ou mesmo do Tribunal de Contas. No caso dos Estados
Unidos, a acreditação é feita por entidades de natureza privada, acre-
ditadas publicamente, as quais foram criadas para assegurar o objectivo
explícito de garantir padrões mínimos de qualidade, evitando, simul-
taneamente, qualquer interferência do Estado. Em Portugal, por
exemplo, a escolha do presidente do Conselho Nacional de Educação
passa pela Assembleia da República. No relatório da ENQA reco-
menda-se que o Governo nomeie para chairman um membro res-
peitado da sociedade portuguesa, sem vínculo quer a instituições de
ensino superior, quer ao Governo, mas que «the government further
should appoint ordinary board members based on the nominations
from the constituent member groups in the advisory council», o que
aponta para uma solução muito menos governamentalizada e com
maior intervenção dos stakeholders do ensino superior.

4 — Se o Governo mantiver a proposta de nomear os membros
do conselho geral, então recomenda-se que seja aberta a participação
de outras entidades nesse processo. Uma modalidade possível seria
a de alargar o número de membros do conselho geral de três para
seis. Três destes membros poderiam ser designados pelo Governo
e os restantes três seriam propostos pelas entidades representativas
(CRUP, CISP e APESP) e nomeados pelo Governo. O presidente
do conselho geral seria eleito ou nomeado de entre os membros desig-
nados pelo Governo.

5 — Por outro lado, embora se limite o mandato dos membros
do conselho de administração a três anos, com uma única renovação,
não se estabelece nenhuma limitação aos mandatos dos membros




